
4  diário oficial Nº 35.119 Segunda-feira, 19 DE SETEMBRO DE 2022

..

eXecUtiVo
.

..

GaBiNete do GoVerNador

.

Lei Nº 9.705, de 16 de seteMBro de 2022
denomina o Hospital Materno infantil em Santarém de dr. álvaro de 
oliveira duarte.
a aSSeMBleia leGiSlativa do eStado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1º fica denominado como “dr. álvaro de oliveira duarte”, o Hospital 
Materno infantil de Santarém.
art. 2º esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoverNo, 16 de setembro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

Protocolo: 854385

MeNsaGeM Nº 074/2022-GG Belém, 15 de setembro de 2022.
a Sua excelência o Senhor
deputado estadual fraNciSco daS cHaGaS Silva Melo filHo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do estado do Pará
local
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores deputados,
venho comunicar a vossas excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, 
da constituição estadual, resolvi vetar integralmente o Projeto de lei nº 
203/21, que “estabelece multas e sanções administrativas a quem praticar 
maus-tratos contra animais no âmbito do estado do Pará”.
em que pese a louvável iniciativa da assembleia legislativa do estado do 
Pará em estabelecer, no âmbito do estado do Pará, as multas e sanções 
administrativas em face da prática de maus-tratos contra os animais, 
diante do dever de preservar as normas mais protetivas ao meio ambiente 
e em observância ao interesse público, entendo que o projeto, na forma 
em que foi redigido, não se mostra compatível com a legislação ambiental 
federal e estadual vigentes.
ademais, alguns dos dispositivos se mostram menos protetivos dos que os 
já existentes, indo de encontro ao princípio da vedação ao retrocesso em 
matéria ambiental.
essas, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores deputados, são as razões 
que me levaram a vetar integralmente o Projeto de lei em causa, as quais 
ora submeto à elevada apreciação de vossas excelências.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

Protocolo: 854386
decreto de 16 de seteMBro de 2022

o GoverNador do eStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição estadual, e
considerando a ordem de classificação dos candidatos aprovados no Con-
curso Público c-210 da Secretaria de estado de Planejamento e admi-
nistração – SePlad, cujo resultado foi homologado e publicado no diário 
Oficial do Estado nº 34.848, de 31 de janeiro de 2022, republicado no doe. 
34.879, de 3 de março de 2022;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 2022/709967;
r e S o l v e:
art. 1º Nomear, de acordo com o art. 34, § 1º, da constituição estadual, 
combinado com o art. 6º, inciso i, da lei estadual nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, os candidatos constantes neste decreto, para exercerem, em virtude 
de aprovação em concurso público, os cargos a seguir discriminados, com 
lotação na Secretaria de estado de Planejamento e administração (SePlad).
carGo: tÉcNico eM GestÃo PÚBLica – adMiNistraÇÃo
rUBeNilSoN oliveira da Silva
KleMer Maciel do carMo 
tHalita PriScila leMoS GUiMarÃeS Maia
eMerita Klivia ferNaNdeS laGiN
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA – ciÊNcias coNtÁBeis
GaBriel rocHa cardoSo 
aMaNda SoUZa corrÊa 
JorGe orioN MartiNS de aNdrade 
MoNiQUe de aNdrade alMeida
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO DE INFRAESTRUTURA – ARQUITETURA 
ariaNe GoNÇalveS MartiNS
carGo: tÉcNico eM GestÃo de iNFraestrUtUra - eNGeNHaria ciViL
deNielle SoareS da coSta
aNtoNio SoBriNHo de lacerda MatoS
CARGO: TÉCNICO EM GESTÃO DE INFORMÁTICA 
MaNoel PaNtoJa alveS JUNior
YaGo alBerto MoUra da Silva
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoverNo, 16 de SeteMBro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto de 16 de seteMBro de 2022
o GoverNador do eStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos iii e X, da constituição estadual, e
considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial proferida 
nos autos da ação ordinária, Processo nº. 0806295-62.2019.8.14.0301, 
ajuizada por roNildo alMeida PiNHeiro e outros;

considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2020/587535,
r e S o l v e:
art.1º Nomear, na condição sub judice, de acordo com o art. 34, § 1º, da 
constituição estadual, combinado com o art. 6º, inciso i, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, os candidatos constantes deste decre-
to, a seguir discriminados, para exercerem, em virtude de aprovação em 
concurso público, o cargo de Policial Penal, com lotação na Secretaria de 
estado de administração Penitenciária – SeaP. 
carGo: PoLiciaL PeNaL
REGIÃO: METROPOLITANA – MASCULINO
diÓGeNeS caMPoS da Silva
dieGo Brito doS SaNtoS
iGor ledo de SoUSa
carloS alBerto caMPoS
carGo: PoLiciaL PeNaL
REGIÃO: METROPOLITANA – FEMININO
JoSiaNe de SoUSa Melo coSta
carGo: PoLiciaL PeNaL
REGIÃO: GUAMÁ – MASCULINO 
HeNriQUe MaNoel SaNdoval da coNceiÇÃo
reNaN favacHo JacQUeS
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoverNo, 16 de SeteMBro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto de 16 de seteMBro de 2022
o GoverNador do eStado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do estado do Pará; e
considerando o disposto no decreto estadual n° 2.123, de 22 de fevereiro 
de 2010;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2022/1105321,
r e S o l v e:
art. 1º exonerar da comissão Gestora tripartite da Meia-Passagem estu-
dantil intermunicipal, o representante a seguir nominado:
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
Josenir Gonçalves Nascimento
art. 2º Nomear para a comissão Gestora tripartite da Meia-Passagem es-
tudantil intermunicipal, o representante a seguir nominado:
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
luis andré Henderson Guedes de oliveira
art. 3º o membro ora nomeado, cumprirá o restante do mandato de seu 
antecessor, a contar da data da publicação deste decreto.
art. 4º este decreto entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos 
retroativos a 1° de abril de 2022.
Palácio do GoverNo, 16 de SeteMBro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto
o GoverNador do eStado reSolve:
exonerar, de acordo com a lei nº. 7.584, de 28 de dezembro de 2011, 
combinado com o art. 3º, § 2º, do decreto nº. 1.250, de 20 de março de 2015, 
ferNaNdo aNtÔNio NaSciMeNto velloSo da Silva do cargo em comissão 
de comandante de aeronave ii, com lotação na Secretaria de estado de Segu-
rança Pública e defesa Social, a contar de 16 de setembro de 2022.
Palácio do GoverNo, 16 de SeteMBro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto
o GoverNador do eStado reSolve:
nomear, de acordo com a lei nº. 7.584, de 28 de dezembro de 2011, com-
binado com o art. 3º, § 2º, do decreto nº. 1.250, de 20 de março de 2015, 
PetterSoN daYvid Garcia do carMo para exercer o cargo em comis-
são de comandante de aeronave ii, com lotação na Secretaria de estado 
de Segurança Pública e defesa Social, a contar de 16 de setembro de 2022.
Palácio do GoverNo, 16 de SeteMBro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

decreto de 16 de seteMBro de 2022
o GoverNador do eStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do estado do Pará; e
considerando o disposto no art. 88, §1º, inciso i, da lei estadual nº 5.251, 
de 31 de julho de 1985; 
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/1105458;
r e S o l v e:
art. 1º colocar à disposição da Secretaria de estado de Segurança Pública e 
defesa Social - SeGUP, o 1º teN QoPM rG 39223 MarcoS verÍSSiMo coSta.
art. 2º fica agregado, o 1º teN QoPM rG 39223 MarcoS verÍSSiMo 
coSta, em razão de ter passado à disposição da Secretaria de estado de 
Segurança Pública e defesa Social - SeGUP.
art. 3º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoverNo, 16 de SeteMBro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

Protocolo: 854391


